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TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS DE PUBLICAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM ________________________E INESUL - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/C LTDA.
Pelo presente instrumento particular, ___________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade com Registro Geral sob nº_____________________  /SSP-_____, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob nº_______________________   , residente e domiciliado à Rua/AV. __________________________, nº  __________, Bairro ________________, na cidade de ______________, Estado do _________________, doravante denominado CEDENTE, cede e transfere, em caráter irrevogável e irretratável ao INESUL - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/C LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 04.002.246/0001-53, com sede à Avenida Duque de Caxias nº 1247, na cidade de Londrina/PR, neste ato representado pela sua Diretora Geral VERGÍNIA APARECIDA MARIANI, credenciado pela Portaria MEC nº 2.742 de 12/12/2001, doravante denominado CESSIONÁRIO, todos os direitos concernentes à(s) matéria(s)/trabalho(s) encaminhadas/entregues de sua autoria, resultantes de sua participação no VII S’INESUL e III SIMPÓSIO INTERNACIONAL INESUL, a ser realizado nos dias 26,27 a 28 de Agosto de 2009 nas dependências do Estabelecimento de Ensino do CESSIONÁRIO.
Parágrafo Primeiro: A presente cessão destina-se à publicação do objeto do presente contrato no Brasil pelo CESSIONÁRIO, a qualquer tempo e a qualquer título, incluindo, mas não se limitando, às demais instituições de ensino integrantes do Sistema Integrado de Ensino.

Parágrafo Segundo: A presente cessão é realizada a título gratuito, renunciando o CEDENTE a qualquer compensação ou indenização pecuniária ou qualquer outra possível, oriunda do objeto do presente termo.

Parágrafo Terceiro: O CESSIONÁRIO fica autorizado a utilizar do objeto do presente contrato da forma que melhor lhe convier, sempre em consonância e observância à legislação vigente, permitindo o CEDENTE a veiculação do artigo por ilimitadas vezes por meio da Revista Eletrônica MúltiploS@ber, bem como a sua publicação nos Anais do VII S’INESUL e III SIMPÓSIO INTERNACIONAL INESUL .
Parágrafo Quarto: O CEDENTE declara ser titular de todos os direitos de autor sobre o material objeto do presente contrato de Cessão, a qual compreende a totalidade dos direitos patrimoniais.

Parágrafo Quinto: Considerando o caráter do material ora cedido, fica o CESSIONÁRIO, ou quem este permitir, autorizada a editoração do artigo.

Parágrafo Sexto: O CEDENTE compromete-se a responder de forma objetiva, independentemente de culpa por quaisquer direitos autorais, conexos ou de imagem, que eventualmente venham a ser reclamados por terceiros.

Fica eleito o Foro da Comarca de Londrina/PR, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da interpretação, execução ou litígio decorrentes deste Termo de Cessão.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, perante 02 (duas) testemunhas a todo o ato presentes, vai pelas partes assinado.

Londrina,          de                         de 2009.

_______________________________________

assinatura eletrônica

Vergínia Aparecida Mariani - Diretora Geral
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